
 

 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO 
 

 

PORTARIA PRESI Nº 75, DE 24 DE JANEIRO DE 2023 
 

 

ALTERA a Resolução TRT8 nº 69/2021, que 

dispõe sobre o desempenho de 

atribuições funcionais fora das 

dependências do Tribunal, com a 

utilização do teletrabalho por 

servidores da Justiça do Trabalho da 

8ª Região.   

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO, 

no uso de suas atribuições legais, e ad referendum do Tribunal Pleno, 

 CONSIDERANDO os termos da Resolução CNJ nº 376, de 02 de março 

de 2021, que dispõe sobre o emprego obrigatório da flexão de gênero para 

nomear profissão ou demais designações na comunicação social e 

institucional do Poder Judiciário nacional; 

CONSIDERANDO a alteração realizada na Res. TRT8 nº 69/2021 

pela Res. TRT8 nº 75/2022, para fins de dar cumprimento à decisão 

proferida pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ, em julgamento ocorrido 

em 8 de novembro de 2022, na qual foi determinado aos Tribunais 

brasileiros que façam os ajustes cabíveis para a retomada das atividades 

presenciais por magistrados e magistradas, servidores e servidoras, 

culminando com a comunicação de alteração da Resolução CNJ no 227/2016, 

que regulamenta o teletrabalho no âmbito do Poder Judiciário e dá outras 

providências; 

CONSIDERANDO a necessidade de melhores esclarecimentos sobre 

os critérios e a forma de cálculo da limitação do número máximo de 

servidoras e servidores autorizados a laborar em teletrabalho, que não 

poderá exceder 30% (trinta por cento) do quadro permanente da Vara, 

Gabinete ou Unidade Administrativa, consoante previsto no inciso III, 

Art. 5º, da Res. CNJ nº 227/2016; 

CONSIDERANDO a necessidade de manutenção da isonomia na 

aplicação da limitação percentual retromencionada entre as estruturas das 

Documento 52 do PROAD 4327/2021. Para verificar a autenticidade desta cópia,
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2023.JFMQ.JTNQ:
https://proad.trt8.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

MARCUS
AUGUSTO
LOSADA
MAIA
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unidades judiciárias e administrativas deste Tribunal; 

CONSIDERANDO que a lotação das unidades judiciárias e 

administrativas, por analogia à Res. CSJT nº 296/2021, deverá considerar 

o conceito de efetiva força de trabalho em exercício na unidade; 

CONSIDERANDO que o teletrabalho concedido por condição 

especial de trabalho não se confunde com o teletrabalho regular 

reconhecido por meio da presente Resolução, possuindo regulamentação 

própria tanto no âmbito dos Conselhos Superiores, quanto na esfera deste 

Tribunal; 

CONSIDERANDO o disposto na Res. TRT8 nº 16/2022, que 

regulamenta os processos de indicação e de lotação de servidoras e 

servidores para exercício da função comissionada de Assistente de Juiz 

no âmbito das Varas do Trabalho da Justiça Trabalhista da 8ª Região, 

observado, precipuamente, o interesse deste Tribunal na forma de alocação 

e regime de trabalho dos ocupantes da referida função; 

CONSIDERANDO a necessidade de preservar situações de 

servidoras e servidores em teletrabalho por força de decisão judicial ou 

que se encontrem nessa condição pelo interesse precípuo da administração, 

nos casos de servidoras e servidores que possuem direito a 

remoções/licenças legais, mas que laboram em teletrabalho, mantendo sua 

força de trabalho à disposição da sua unidade de lotação neste Tribunal; 

CONSIDERANDO o elevado déficit de servidoras e servidores 

existente nesta Corte, em virtude do contingenciamento orçamentário 

sofrido ao longo dos últimos anos pela Justiça do Trabalho, que impede a 

imediata reposição de vacâncias decorrentes de aposentadorias e 

falecimentos com instituição de pensão,  

CONSIDERANDO que o teletrabalho se revela em uma medida valiosa 

para retenção de talentos, reconhecida institucionalmente como prática 

de gestão estratégica, em especial no âmbito da 8ª Região; 
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CONSIDERANDO o contido no Ofício Circular CGJT nº 1/2023, 

expedido em 18 de janeiro de 2023 pela Ministra Corregedora-Geral da 

Justiça do Trabalho; 

CONSIDERANDO, ainda, o contido no Processo Administrativo 

Eletrônico nº 4327/2021, 

 RESOLVE:  

Art. 1º Alterar, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, a 

Resolução TRT8 nº 69, de 4 de outubro de 2021, que passa a vigorar com 

as seguintes modificações: 

“Art. 5º ………………………………………………… 

…………………………………………………………………………………… 

II – a quantidade de servidoras e servidores em teletrabalho 

(integral ou parcial) não poderá exceder 30% do quadro permanente da 

Vara, Gabinete ou Unidade Administrativa, sendo considerada como 

parâmetro para aplicação do referido percentual a força de trabalho em 

efetivo exercício na unidade. 

…………………………………………………………………………………… 

§ 5º No caso de unidades administrativas, a aplicação do percentual 

a que se refere o inciso II, incidirá sobre a força de trabalho em nível 

de Diretoria/Secretaria (CJ-4 ou CJ-3). 

§ 6º Nos casos em que a quantidade de servidoras e servidores 

candidatos ao teletrabalho superar o limite máximo estabelecido para a 

unidade, será observado, como critério para a seleção, o tempo de serviço 

prestado ao Tribunal conjugado à demonstração do comprometimento e 

habilidades de autogerenciamento do tempo e de organização, observando-

se, em todos os casos, o revezamento de servidoras e servidores 

autorizados a realizar o teletrabalho, para que todas e todos possam ter 

acesso a essa modalidade de trabalho.  

§ 7º As frações na aplicação do percentual previsto no inciso II 

serão arredondadas para o primeiro número inteiro imediatamente 

superior.” (NR) 
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“Art. 5º-A  Não serão computados para fins de apuração do percentual 

a que se refere o inciso II do artigo anterior:  

I - servidoras e servidores em regime de teletrabalho em decorrência 

de regular deferimento de condição especial de trabalho; 

II - servidoras e servidores em regime de teletrabalho por força de 

decisão judicial ou que se encontrem nessa condição pelo interesse 

precípuo da administração, considerados como tais casos os de servidoras 

e servidores que possuem direito reconhecido a remoções/licenças legais; 

III - assistentes de juízas e juízes titulares e substitutos.” (NR) 

“Art. 6º ………………………………………………… 

…………………………………………………………………………………… 

§ 2º …………………………………………………………… 

…………………………………………………………………………………… 

IV – a modalidade e o formato em que será realizado o teletrabalho 

(integral ou parcial), incluindo a periodicidade em que a servidora ou 

servidor deverá comparecer ao local de trabalho para exercício regular 

de suas atividades, observado o disposto no §º 10 do Art. 8º. 

……………………………………………………………………………………”(NR) 

“Art. 8º ………………………………………………… 

I - o pedido deve ser realizado via Processo Administrativo 

Eletrônico (PROAD) com a inclusão dos seguintes documentos: 

a) requerimento próprio e/ou ofício da Unidade com o pedido; 

b) plano de trabalho individualizado assinado em conjunto com a 

chefia imediata e o gestor;  

c) Declaração de Ergonomia, nos termos do Anexo da Resolução CNJ nº 

298/2019;  

d) Termo de Ciência e Responsabilidade, conforme modelo fornecido 

pela Secretaria de Tecnologia da Informação;  

e) certidão expedida pela Divisão de Controladoria Administrativa 
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(DICAD) atestando que o servidor não incorre em vedação de caráter 

disciplinar. 

II - após a verificação da regularidade dos documentos e checagem 

inicial de não incidência em vedação normativa, a Divisão de Direitos e 

Deveres (DIDEV) notificará a servidora ou o servidor, via mensagem 

eletrônica, com cópia à Coordenadoria de Saúde (CODSA), para realização 

dos procedimentos de emissão de laudos de saúde atinentes ao teletrabalho 

(atestados médico e psicossocial), que informem que não há contraindicação 

para o servidor laborar em regime de teletrabalho, com base nos registros 

do prontuário médico do interessado; 

III - em seguida, a servidora ou o servidor acionará a CODSA, que 

verificará a necessidade de realização de novos exames e de avaliação 

psicossocial e, caso necessário, será concedido ao interessado o prazo 

de 15 dias para a realização dos exames e entrega do questionário; 

IV - de posse dos exames, a CODSA terá o prazo de 15(quinze) dias 

para a emissão dos laudos; 

V - em seguida, de posse dos laudos, a servidora ou o servidor 

deverá anexá-los ao respectivo PROAD, via pedido complementar, para o 

prosseguimento do pedido. 

§ 1º A autorização para ingresso no regime será consolidada com a 

expedição de Portaria da Presidência do Tribunal. 

§ 2º Os pedidos de renovação do regime deverão ser encaminhados no 

processo administrativo respectivo, via pedido complementar, sendo 

exigido o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência, acompanhados 

da documentação exigida nesta Resolução e, em especial, dos Relatórios 

de Acompanhamento e Desempenho semestrais assinados pelo teletrabalhador 

e chefia imediata/gestor, conforme modelo previsto no Anexo II desta 

Resolução. 

§ 3º REVOGADO 

…………………………………………………………………………………… 

§º 10. Deverá ser fixado no plano de trabalho das servidoras e dos 

servidores em teletrabalho integral o quantitativo mínimo de 10 (dez) 

dias úteis por ano, preferencialmente 5 dias úteis a cada semestre, para 
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o comparecimento presencial da servidora ou do servidor à instituição, 

para regular desempenho de suas atividades, em especial para a 

participação em eventos institucionais de aperfeiçoamento e atividades 

de itinerância (aos alocados em Varas do Trabalho), de modo que não deixe 

de vivenciar a cultura organizacional do Tribunal.”(NR) 

“Art. 21. ……………………………………………… 

…………………………………………………………………………………… 

§ 1º A Coordenadoria de Desenvolvimento de Pessoas e a Comissão de 

Gestão do Teletrabalho promoverão a difusão de conhecimentos relativos 

ao tema e de orientações para saúde e ergonomia, mediante cursos, 

oficinas, palestras, manuais, cartilhas e outros meios.(NR)  

…………………………………………………………………………………… 

§ 3º REVOGADO” (NR) 

“Art. 31. Será concedido o prazo de 30 dias às unidades, a contar 

da data da publicação desta norma, para cumprimento, em especial no que 

diz respeito à observação do limite máximo de servidoras e servidores em 

teletrabalho por lotação.” (NR) 

“Art. 32. As servidoras e os servidores em teletrabalho parcial, 

deferidos em processos apreciados previamente à publicação desta norma, 

deverão, quando da renovação do regime, autuar novo processo para análise 

à luz das atuais disposições normativas.” (NR) 

Art. 2º A Resolução TRT8 069/2021 deve ser compilada com as 

alterações promovidas por esta Portaria, inclusive com adequação aos 

termos da Resolução CNJ nº 376/2021. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.  

 

 

MARCUS AUGUSTO LOSADA MAIA 

Desembargador Presidente 
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